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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO 

 

PARECER Nº 167/2017 

Projeto de Lei nº 143/2017 

Relator: NILSON ANTONIO DA SILVA – PMDB 

 

Cuida-se de propositura, de autoria do Prefeito, que dispõe 

sobre a criação de cargos junto ao Quadro de Pessoal de Carreira do 

Magistério Público Municipal de Assis e dá outras providências. 

O projeto visa atender a recomendação do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, Processo TC-11205/989/17, exarada mediante o 

exame dos atos de admissão de pessoal ocorrido no exercício de 2016, 

para que o Executivo verifique a necessidade de reestruturação do quadro 

funcional efetivo, por meio de concurso público, em cumprimento ao 

artigo 37 da Constituição Federal, para as escolas de tempo integral da 

rede municipal de ensino. 

Para tanto, propõe criar 25 (vinte e cinco) cargos de Professor 

de Educação Básica II - Educação Física e 3 (três) cargos de Professor de 

Educação Básica II - Inglês para atendimento em tempo integral na 

modalidade infantil - Pré-Escola e Ensino Fundamental. 

Verifica-se que a criação, expansão ou aperfeiçoamento da 

ação governamental não acarretará em aumento de despesa nem neste 

exercício nem nos subsequentes, conforme impacto orçamentário-

financeiro constante no projeto, assinado pelo contador da Prefeitura, em 

cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Diante do exposto, no que se refere aos aspectos de 

infraestrutura e considerando a relevância da matéria, voto 

favoravelmente pela discussão e votação do projeto em Plenário. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 20 de Dezembro de 2017.  

 
 

NILSON ANTONIO DA SILVA – PMDB 
Relator 

 
 

JOÃO DA SILVA FILHO – DEM 
Presidente 

 
 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA – PSD 
Vice-Presidente  

 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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